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APRESENTAÇÃO 

Apresentamos o Relatório Final da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental  de Viçosa, 
com o tema: “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado em 
liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS”, 
realizada nos dias 28 e 29 de abril de 2022, no Centro Administrativo Municipal de Viçosa 
e no Centro de Ensino e Extensão (CEE) da Universidade Federal de Viçosa, 
respectivamente. 
Em consonância ao proposto para a V Conferência Estadual de Saúde Mental, a 1ª 
Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa priorizou a elaboração de propostas 
que atendam as demandas dos usuários nosso Município, articule os serviços da Rede de 
Atendimento de Viçosa, assim como elaborar propostas para as etapas Estadual e 
Nacional.  
Esta foi a primeira Conferência no Município com perfil intersetorial, pois teve como realizadores 
o Conselho Municipal de Saúde de Viçosa, as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência 
Social, teve como apoiadores do COMAD – Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas de 
Viçosa, Departamento de Comunicação da Prefeitura de Viçosa, Secretarias de Educação, 
Cultura, Patrimônio Histórico e Esportes, Administração, Governo e a  Universidade Federal de 
Viçosa 

A abertura contou com a participação de 160 pessoas, onde foram discutidos os temas abaixo 
relacionados como preparação para as discussões dos Eixos que foram feitas no dia 29. Painel 
I: "Intersetoriedade entre Assistência Social e Saúde Trabalho em Redes"; "Humanização do 
Atendimento ao Usuário: Vínculos, Fluxo e Articulação de Rede”; "Saúde Mental dos 
Trabalhadores da Rede de Atendimento” e "Articulação de Rede, Apresentação dos Eixos 
Temáticos." 

A plenária final ocorreu na sexta-feira, dia 29 de abril, com 109 participantes, onde foi realizada 
a homologação das propostas de cada Eixo temático; e a eleição da delegação que participará 
da V Conferência Estadual de Saúde Mental. 

Foram aprovadas 39 propostas sendo 8 de âmbito Nacional. 12 de âmbito Estadual e 19 de 
caráter Municipal. 

Vale ressaltar que o resultado das discussões e das propostas aprovadas na 1ª 
Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa, refletem o compromisso do Conselho 
Municipal de Saúde de Viçosa e seus parceiros, com a implementação de uma Política 
Pública de Saúde Mental no Município, que gere impactos sociais buscando promover 
mudanças que visem aprimorar e fortalecer a Rede de Atendimento aos Usuários de 
Viçosa. 

 

Comissão Organizadora da 1ª Conferência municipal de Saúde Mental de Viçosa. 
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DOCUMENTOS NORMATIVOS: RESOLUÇÕES, DECRETOS, REGIMENTO INTERNO  

 

RESOLUÇÃO CES-MG Nº 085 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a aprovação ad referendum do Regimento da V Conferência Estadual de Saúde 
Mental de Minas Gerais (V CESM-MG). 
 

 
A Mesa Diretora do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais (CES-MG), no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pelo Regimento Interno do CES-MG e 
garantidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto nº 5.839, de 11 
de julho de 2006; cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 e da legislação brasileira correlata. Resolve ad referendum do Pleno do Conselho Estadual 
de Saúde de Minas Gerais. 
 
Aprovar o Regimento da V Conferência Estadual de Saúde Mental (V CESM-MG), que terá 
por tema “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado em liberdade, 
rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS”, nos termos do 
anexo desta Resolução. 

 

   Ederson Alves da Silva                       Lourdes Aparecida Machado  

  Vice-Presidente do CES-MG   Secretária Geral do CES-MG 

 

A Resolução CES-MG Nº 085/2021, conforme descrito acima. (Homologo) 
 
 

                                              Fábio Baccheretti Vitor 

Secretário Estadual de Saúde de Minas Gerais Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais 

 

 

Anexo I 
 

REGIMENTO DA V CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE MENTAL DE MINAS GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DA FINALIDADE 
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Art. 1º A V Conferência Estadual de Saúde Mental de Minas Gerais (V CESM-MG), convocada 
pela Resolução CES-MG nº 81, de 22 de novembro de 2021, tem como objetivo propor 
diretrizes para a formulação da Política Estadual de Saúde Mental e o fortalecimento dos 
programas e ações de Saúde Mental para o Estado de Minas Gerais. 

 

CAPÍTULO II 
 

Seção I 
 

DA REALIZAÇÃO 
 

Art. 2º A V CESM-MG terá as etapas e o cronograma a seguir: 
 

I - As etapas Municipais poderão ser realizadas de 01 de novembro de 2021 a 31 de março de 

2022;  

II - Etapa Estadual será realizada de 28 a 30 de abril de 2022; 

III - O cronograma geral da V CESM-MG foi aprovado por meio da Resolução CES-MG 
nº 81, de 22 de novembro de 2021, do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais. 

 

§1º A Etapa Estadual será precedida de Conferências Municipais. 
 

§2º Os Conselhos de Saúde dos Municípios deverão informar à Comissão 
Organizadora Estadual o cronograma de realização das Conferências Municipais. 

 

§3º O não cumprimento dos prazos e/ou realização das etapas previstas neste artigo, por 
algum Município, não constituirá impedimento para a realização da Etapa Estadual, mas a 
participação como Delegada(o) ficará restrita devido à ausência de deliberação. 
Seção II 

 

DA ETAPA MUNICIPAL 
 

Art. 3º Havendo Conferência Municipal de Saúde Mental, caberá ao respectivo 
Conselho Municipal de Saúde a sua coordenação. 

 

Parágrafo Único. Nas Conferências Municipais serão eleitas(os), de forma paritária, as(os) 
Delegadas(os) que participarão da Conferência Estadual, conforme a Resolução do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS) nº 453/2012. 

 
Art. 4º A Etapa Municipal terá por objetivo analisar as prioridades constantes no 
Documento Orientador e elaborar propostas para o fortalecimento dos programas e 
ações de Saúde Mental para as três esferas 
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Municipal, Estadual e Nacional. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Saúde, por meio da Comissão Organizadora da 
Conferência, 
emitirá relatório da Etapa Municipal, juntamente com a lista das(os) Delegadas(os) 
eleitas(os) para a Etapa Estadual, considerando-se o prazo previsto no artigo 16 do 
Regimento da Conferência Estadual. 

 

Art. 5º A carga horária das Conferências Municipais deverá ser no mínimo 

de 8 (oito) horas. Seção III 

DA  ETAPA  ESTADUAL 
 

Art. 6º A Etapa Estadual terá por objetivo analisar as prioridades constantes no Documento 
Orientador e nos Relatórios das Conferências Municipais, elaborar propostas para Estado e 
União, e encaminhar à Comissão Organizadora Estadual o respectivo Relatório Final. 

Parágrafo Único. Deverá constar no relatório final da etapa Estadual o quantitativo de 
participantes de todas as atividades realizadas referente à Etapa Municipal. 

 

Art. 7º O Conselho Estadual de Saúde definiu o número de Delegadas(os) por Município que 
participarão da Etapa Estadual, observando-se a paridade prevista na Resolução CNS nº 
453/2012, conforme Anexo II. 

 

Art. 8º Na Etapa Estadual só poderão participar as(os) Delegadas(os) eleitas(os) nas 
Conferências Municipais, as(os) Delegadas(os) pelo Conselho Estadual de Saúde e 
Convidadas(os), obedecendo à paridade prevista na Resolução CNS nº 453/2012. 

 

Art. 9º As inscrições das delegações das etapas municipais para a etapa Estadual 
serão realizadas pela comissão organizadora da V CESM-MG. 
Seção IV 

 

DA  ETAPA NACIONAL 
 

Art. 10 A Etapa Nacional terá por objetivo analisar e deliberar sobre o consolidado das  
 
propostas aprovadas nas Conferências Estaduais e Distrital para o fortalecimento dos 
programas e ações de Saúde Mental. 

 

Art. 11 Na Etapa Nacional participarão somente as(os) Delegadas(os) eleitas(os) nas 
Conferências Estaduais/Distrital, as(os) Delegadas(os) eleitas(os) pelo Conselho 
Nacional de Saúde, obedecendo a paridade prevista na Resolução CNS nº 453/2012, 
e Convidadas(os). 

 

§1º As(os) Delegadas(os) eleitas(os) pelo Conselho Nacional de Saúde são: 
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I - Conselheiras(os) nacionais titulares, ou suplentes, no caso de 

substituição da(o) titular;  

II - Conselheiras(os) nacionais suplentes, uma(um) por composição; e 

 
III - Representantes de entidades/instituições. 

 

§2º O número de Conselheiras(os) nacionais, somado ao número de representantes de 
entidades/instituições, não poderá ultrapassar o percentual de 20% (vinte por cento) do total 
das(os) Delegadas(os) eleitas(os) nas Etapas Estaduais/Distrital. 

 

§3º As(os) Delegadas(os) previstas(os) no inciso I e II do §1º serão apresentadas(os) e 
homologadas(os) no Pleno do CNS. 

 

§4º As(os) delegadas(os) referidas(os) no inciso III do §1º deverão ser eleitas(os) pelo 
Pleno do Conselho Nacional de Saúde, mediante proposta formulada pela Comissão 
Executiva da V CNSM, em âmbito 
Nacional. 

 

Art. 12 A V CNSM será realizada de maneira presencial em Brasília/DF, a depender do 
cenário da pandemia da Covid-19 e poderá ser realizada de maneira remota ou híbrida. 

 

Parágrafo Único. A Programação da V CNSM será proposta pela Comissão 
Organizadora, aprovada pelo Pleno do Conselho Nacional de Saúde e anexada ao 
Regulamento. 

 

 

CAPÍTULO III  

DO TEMÁRIO 

Art. 13 O tema central da Conferência, que orientará as discussões nas distintas etapas da 
sua realização, será: “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado  
 
em liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS”, 
a ser desenvolvido em eixos e em subeixos. 

 
§1º O eixo principal da V CESM-MG será “Fortalecer e garantir Políticas Públicas: o SUS, 
o cuidado de saúde mental em liberdade e o respeito aos Direitos Humanos”, que será 
subdividido em 04 (quatro) eixos e seus subeixos, conforme abaixo: 

I - Cuidado em liberdade como garantia de Direito a cidadania: 
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a) Desinstitucionalização: Residências terapêuticas, fechamento de hospitais 
psiquiátricos e ampliação do Programa de Volta para Casa; 

 
b) Redução de danos e atenção às pessoas que fazem uso prejudicial de álcool e outras 

drogas; 

 
c) Saúde mental na infância, adolescência e juventude: atenção integral e o direito à 
convivência familiar e comunitária; 

 

d) Saúde mental no sistema prisional na luta contra a criminalização das(os) sujeitas(os) 
e encarceramento das periferias; 

 

e) Diversas formas de violência, opressão e cuidado em Saúde Mental; 
 

f) Prevenção e pósvenção do suicídio e integralidade no cuidado. 
 

II - Gestão, financiamento, formação e participação social na garantia de serviços de 
saúde mental: 

 

a) Garantia de financiamento público para a manutenção e ampliação da política pública de 
saúde mental; 

 

b) Formação acadêmica, profissional e desenvolvimento curricular, compatíveis aos serviços 
substitutivos; 

 

c) Controle social e participação social na formulação e na avaliação da Política de Saúde 
Mental, Álcool e Outras Drogas; 

 

d) Educação continuada e permanente para as(os) trabalhadoras(es) de saúde mental; 
 

e) Acesso à informação e uso de tecnologias de comunicação na democratização da política 
de saúde mental; 

 

f) Financiamento e responsabilidades nas três esferas de gestão (Federal, 
Estadual/Distrital e Municipal) na implementação da política de saúde mental; 

 
 

g) Acompanhamento da gestão, planejamento e monitoramento das ações de saúde mental; 

 
III - Política de Saúde Mental e os princípios do SUS: Universalidade, Integralidade e 

Equidade: 
 
a) Intersetorialidade e integralidade do cuidado individual e coletivo da Política de Saúde 

Mental; 
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b) Equidade, diversidade e interseccionalidade na política de saúde mental; 

 
c) Garantia do acesso universal em saúde mental, atenção primária e promoção da saúde, 
e práticas clínicas no território; 

 
d) Reforma psiquiátrica, reforma sanitária e o SUS; 

 

IV - Impactos na saúde mental da população e os desafios para o cuidado 
psicossocial durante e pós- pandemia: 

 

a) Agravamento das crises econômica, política, social e sanitária e os impactos na saúde 
mental da população principalmente as vulnerabilizadas; 

 

b) Inovações do cuidado psicossocial no período da pandemia e possibilidade de 
continuar seu uso, incluindo-se, entre outras, as ferramentas à distância; 

 
c) Saúde da(o) trabalhadora(o) de saúde e adoecimento decorrente da precarização das 
condições de trabalho durante e após a emergência sanitária; 

 
§2º O Documento Orientador da V CNSM, será o documento orientador da V CESM-MG. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO FUNCIONAMENTO 
 

Art. 14 A V CESM-MG será coordenada pela Secretária Geral do Conselho Estadual de 
Saúde de Minas Gerais e presidida pelo Vice-presidente do Conselho Estadual de Saúde 
de Minas Gerais. 

 

Art. 15 O funcionamento da Etapa Estadual da V CESM-MG se dará através da realização 
de constituição de Grupos de Trabalho e de uma Plenária Final. 

 

Parágrafo Único. Após a realização da etapa Estadual, por um período de 01 (um) ano, o 
sistema de 
conselhos de saúde desenvolverá atividades de monitoramento e devolutivas das 
deliberações da V CESM- MG. 
 

Art. 16 Os relatórios das Conferências Municipais deverão ser apresentados à 
Comissão Organizadora Estadual da V CESM-MG, até 7 (sete) dias do término da 
referida etapa. 

 

§1º Os Relatórios das Etapas Municipais deverão conter, no máximo, 8 (oito) propostas 
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prioritárias de abrangência Nacional e 12 (doze) propostas prioritárias de âmbito Estadual, a 
serem apresentadas em formulário eletrônico. 

 

§2º Os Relatórios das Etapas Municipais deverão conter propostas de abrangência 
Municipal, cujo quantitativo será definido pela respectiva Comissão Organizadora 
Municipal. 

 

§3º Caberá à Comissão de Formulação e Relatoria elaborar o Relatório Consolidado das 
Etapas Municipais, a ser publicado e distribuído para subsidiar a Etapa Estadual da V CESM-
MG. 

 

§4º A Comissão de Formulação e Relatoria da V CESM-MG consolidará as propostas 
dos Relatórios Municipais, considerando as que se relacionam com o tema central, em 
um total de doze propostas. 

 

CAPÍTULO V 
 
DAS COMISSÕES 

 
Art. 17 A V CESM-MG será conduzida por: 

 
a) Comitê Executivo; 

 
b) Comissão Organizadora; 

 
c) Comissão de Comunicação e Mobilização; 

 
d) Comissão de Formulação e Relatoria; e 

 
e) Comissão de Infraestrutura e Acessibilidade.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES 
 
Art. 18 Ao Comitê Executivo compete: 

 
 
I - Implementar as deliberações da Comissão Organizadora; 

 
II - Subsidiar e apoiar a realização das atividades das demais Comissões; 

 
III - Garantir as condições da infraestrutura necessária para a realização da V CESM-MG; 
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IV - Propor e viabilizar a execução do orçamento e providenciar as suplementações 
orçamentárias; 

V- Prestar contas dos recursos destinados à realização da Conferência. 
 

VI- Providenciar e acompanhar a celebração de contratos e convênios necessários à  
 

VII- realização da V CESM- MG; 
 

VIII- Propor a lista das convidadas(os) e Delegadas(os), obedecendo à paridade prevista 
na Resolução nº. 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 

 

VIII - Promover, coordenar e supervisionar a realização da V CESM-MG, atendendo aos 
aspectos técnicos, políticos, administrativos e financeiros, e apresentando as propostas para 
serem referendadas pelo Conselho Estadual de Saúde; 

 

a. - Elaborar e propor: o Regulamento da V CESM-MG; 
 

 

b. resolver as questões julgadas pertinentes não previstas nos itens anteriores.  

 
c.  Estimular a realização das Etapas Municipais. 

Art. 19 À Comissão Organizadora da V CESM-MG compete: 
 
I - Propor a Programação da V CESM-MG; 

 
II - Receber dos Municípios o cronograma de realização das Conferências 

Municipais;  

 
III - Receber dos Municípios os Relatórios das Etapas Municipais; 

IV - Realizar as inscrições das delegações das etapas municipais para 

a etapa Estadual; V - Receber o Relatório Final da Etapa Estadual; 

VI- Elaborar o Regulamento da V CESM-MG. 

Parágrafo Único. A Comissão Organizadora terá as(os) seguintes representantes: 

I- Comitê Executivo; 
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II- Coordenadoras(es) das comissões; 
 
III- Membras(os) da Comissão Estadual de Reforma 

Psiquiátrica; IV - Diretoria de Saúde Mental Álcool e 

outras drogas; 

V - 01 uma(um) membra(o) do Conselho de Secretários Municipais (COSEMS); 

 
VI- 01 uma(um) convidada(o) de notório saber da Política Estadual de Saúde Mental Álcool 

e outras Drogas. 

 Art. 20 À Comissão de Formulação e Relatoria compete: 

I - Elaborar e propor o método para consolidação dos Relatórios das Etapas Municipais e 
da Plenária Final da Etapa Estadual; 

 

II - Consolidar os Relatórios da Etapa 

Estadual; III - Elaborar o Relatório 

Final da V CESM-MG; 

IV - Propor metodologia para a etapa final da V CESM-MG; 
 

V - Estimular e acompanhar o encaminhamento, em tempo hábil, dos Relatórios 
das Conferências Municipais e encaminhar o Relatório da V CESM-MG para V 
CNSM. 

Art. 21 À Comissão de Comunicação e Mobilização compete: 

 
I - Definir instrumentos e mecanismos de divulgação da V CESM-MG, incluindo imprensa, 
Internet e outras    mídias; 

 
II - Promover a divulgação do Regimento e do Regulamento da 

V CESM-MG; III - Orientar as atividades de comunicação social 

da V CESM-MG; 

IV - Apresentar relatórios periódicos das ações de comunicação e divulgação, incluindo 

recursos na mídia; 
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 V - Divulgar a produção de materiais, da programação e o Relatório Final da V CESM-MG; 

VI - Mobilizar e estimular a participação de todos os segmentos/setores pertinentes nas 
etapas das V CESM- MG; 

 
Parágrafo Único. A Comissão de Comunicação e Mobilização trabalhará articulada com 
a Assessoria de Comunicação do Conselho Estadual de Saúde no desenvolvimento das 
ações da V CESM-MG. 

 
Art. 22. À Comissão de Infraestrutura e Acessibilidade compete propor as condições de 
acessibilidade e de infraestrutura necessárias para a realização da V CESM-MG, referentes 
ao local, ao credenciamento, 
equipamentos e instalações audiovisuais, de reprografia, comunicação (telefone, 
Internet, dentre outros), hospedagem, transporte, alimentação e outras. 

 

CAPÍTULO VII 
 
DAS(OS) PARTICIPANTES 

 
Art. 23 A V CESM-MG contará com as(os) seguintes participantes: 

 
a) Serão consideradas(os) Delegadas(os) natas(os) Conselheiras(os) Estaduais de Saúde 
titulares e suplentes, com direito a voz e voto; 

 
b) Delegadas(os) eleitas(os) na Etapa Municipal da V CESM-MG, conforme previsto nos 
Anexos II deste Regimento, com direito a voz e voto; e considerando a seguinte 
proporcionalidade por segmento: 

 
I – 60% (sessenta por cento) de usuárias(os) ou familiares dos serviços substitutivos 
em Saúde Mental, conforme Anexo III; 

 
II – 60% (sessenta por cento) de trabalhadoras(os) dos Serviços Substitutivos em Saúde 
Mental, conforme Anexo III; 

 
III – 60% (sessenta por cento) de gestoras(es) e prestadoras(es) dos Serviços 
Substitutivos, conforme Anexo III. 

 
c) Convidadas(os), com direito a voz. 
 
§1º No processo eleitoral para a escolha de Delegadas(os), deverão ser eleitas(os) 
delegadas(os) suplentes, no total de 30% (trinta por cento) das vagas de cada segmento, 
devendo ser encaminhada a ficha de inscrição da(o) Delegada(o) suplente, assim 
caracterizado no conjunto das(os) Delegadas(os) inscritas(os), à Comissão Organizadora da 
V CESM-MG; 



 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIÇOSA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIÇOSA 

RELATÓRIO FINAL DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL DE VIÇOSA 

29 

 

§2º Serão convidadas(os) para a V CESM-MG representantes de movimentos sociais, 
entidades, instituições e personalidades nacionais e internacionais, com atuação de 
relevância em Saúde Mental e setores afins, num percentual máximo de até 10% (dez por 
cento) do total de Delegadas(os) eleitas(os) no Estado de Minas 
Gerais que serão indicadas(os) pelo Comitê Executivo. 

 

§3º A lista de convidadas(os) será de competência do Comitê Executivo. 

Art. 24 As inscrições das(os) Delegadas(os) para a Etapa Estadual da V CESM-MG deverão 
ser feitas junto à Comissão Organizadora até 7 (sete) dias do término da referida etapa. 

 

Art. 25 A comunicação das(os) Delegadas(os) suplentes eleitas(os), em substituição às(aos) 
Delegadas(os) titulares eleitas(os), poderá ser realizada até 15 (quinze) dias antes da data de 
realização da Etapa Estadual. 

 

Parágrafo Único - Os casos excepcionais serão avaliados pelo Comitê Executivo. 
 

Art. 26 As(os) participantes com deficiência e/ou patologias e que tenham necessidades 
especiais deverão fazer o registro na ficha de inscrição da V CESM-MG, para que sejam 
providenciadas as condições necessárias à sua participação. 
CAPÍTULO VIII 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Art. 27 As despesas com a organização e com a realização da V CESM-MG serão 
executadas nas dotações orçamentárias do Fundo Estadual de Saúde. 

 

§1º A Secretaria Estadual de Saúde arcará com as despesas referentes à hospedagem e 
alimentação de todas as(os) Delegadas(os) e convidadas(os). 

 

§2º As despesas com o deslocamento das(os) Delegadas(os) Municipais serão de 
responsabilidade do Município de origem. 

 

§3º As despesas com as Conferências Municipais serão custeadas pelos Fundos Municipais 
de Saúde. 

 

§4º As despesas com a Conferência Estadual serão custeadas pelo Fundo Estadual de Saúde. 

 
§5º As(os) Delegadas(os) suplentes eleitas(os) somente terão direito à hospedagem e à 
alimentação, pagas pela Secretaria Estadual de Saúde, quando configurado o seu 
credenciamento enquanto Delegada(o), em 
substituição a(ao) Delegada(o) titular eleita(o). 
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§6º Caso a realização da Etapa Estadual da V CESM-MG, seja realizada por meio virtual, a 
depender da 
situação sanitária, caberá a Secretaria Municipal de Saúde arcar com todas as despesas 
referentes à estrutura, sistema, plataforma e logística, para realização do evento. 

 
CAPÍTULO IX 

 

DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS 
 

Art. 28. São instâncias de decisão na Etapa Estadual da V CESM-MG: 
 

I - Os grupos de trabalho; e 

 II - A Plenária Final. 

§1º A proposta de Regulamento da Etapa Estadual será divulgada aos Conselhos 
Municipais e submetida à consulta virtual, por um período de 10 (dez) dias. 

 

§2º As sugestões obtidas da consulta virtual a que se refere o §1º deste artigo serão 
sistematizadas pela Comissão Organizadora da V CESM-MG. 

 

§3º O Regulamento da Etapa Estadual, sistematizado pela Comissão Organizadora da V 
CESM-MG após consulta virtual, será apreciado e aprovado, em caráter definitivo, na Reunião 
do Pleno do CES-MG, anterior à realização da Etapa Estadual. 

 

§4º Os Grupos de Trabalho serão compostos paritariamente por Delegadas e Delegados nos 
termos da Resolução CNS nº 453/2012 com participação de convidadas(os), estas(es) 
proporcionalmente divididas(os) em relação ao seu número total. 
 

§5º Os Grupos de Trabalho serão realizados, simultaneamente, para discutir e votar os 
conteúdos do Relatório Estadual consolidado. 

 

§6º A Plenária Final tem por objetivo debater, aprovar ou rejeitar propostas provenientes do 
Relatório consolidado dos Grupos de Trabalho, bem como as Moções de âmbito Estadual e 
Macrorregional. 

 
 

Art. 29. O Relatório Final da Conferência conterá as propostas aprovadas nos Grupos de 
Trabalho e as propostas e Moções aprovadas na Plenária Final da Etapa Estadual, devendo 
conter diretrizes Estaduais e podendo conter diretrizes Macrorregionais para o fortalecimento 
dos programas e ações de Saúde Mental. 

 

Parágrafo Único. O Relatório, aprovado na Plenária Final da V CESM-MG, será 
encaminhado ao Conselho Estadual de Saúde e à Secretaria Estadual de Saúde, devendo 
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ser amplamente divulgado, servindo de base para a etapa de monitoramento. 
 
CAPÍTULO X 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 30 A metodologia para a V CESM-MG será objeto de Resolução do Conselho Estadual de 
Saúde. 

 

Art. 31 Os Regimentos das Conferências Municipais, terão como referência o Regimento da 

Etapa Estadual. Art. 32 Os Municípios deverão respeitar a distribuição de vagas previstas 

neste Regimento. 

Art. 33 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Comitê Executivo da V 
CESM-MG. 

 

Art. 34 As dúvidas quanto à aplicação deste Regimento nas Etapas Municipais, serão 
dirimidas pelo Comitê Executivo da V CESM-MG. 
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Anexo II 
 
DELEGADAS(OS) V CESM-MG, POR NÚMERO DE HABITANTES DOS MUNICÍPIOS* 

 

 

 

Municípios/ nº de 
habitantes 

 

 
DISTRIBUIÇÃO DOS 
DELEGADAS(OS) 

 

 

 
Delegadas(os) 

por 

População 

 

Usuário 

 

Trabalhador 
Gestor/ 

Prestador 

Até 100.000 2 1 1 4 

De 100.001 até 500.000 4 2 2 8 

A partir de 500.001 8 4 4 16 
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Anexo III 

Serviços Substitutivos são dispositivos do Sistema Único de Saúde (SUS) para pessoas com 
transtornos ou 
sofrimento mental e aquelas que fazem uso prejudicial de álcool e outras drogas, e se 
caracterizam por serem serviços abertos, 100% públicos, territorializados e dentro das 
diretrizes do SUS e da Reforma Psiquiátrica Antimanicomial. São considerados Serviços 
Substitutivos em Saúde Mental: 

 

Centro de Atenção Psicossocial Tipo I – 

CAPS I Centro de Atenção Psicossocial 

Tipo II – CAPS II 

Centro de Atenção Psicossocial Tipo III – CAPS III 
 

Centro de Atenção Psicossocial para Usuários de Álcool e Outras Drogas Tipo II – 

CAPS ad II Centro de Atenção Psicossocial para Usuários de Álcool e Outras 

Drogas Tipo III – CAPS ad III Centro de Atenção Psicossocial para a Infância e 

Adolescência - CAPS i 

Unidade de Acolhimento – UA 
 

UA Adulto 
UA Infanto-Juvenil 

Serviço Residencial 

Terapêutico – SRT. SRT 

Tipo I 
SRT Tipo II 

 

Centros de Convivência 
 

Equipes Matriciais de Saúde Mental da Atenção Primária 
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Documento assinado eletronicamente por Ederson Alves da Silva, Coordenador(a), em 

30/12/2021, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 

do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Lourdes Aparecida Machado, Coordenador(a), 

em 30/12/2021, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 

1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Baccheretti Vitor, Secretário(a) de 

Estado, em 12/01/2022, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 

40306115 e o código CRC 2E603F95. 

 

 

Referência: Processo nº 1320.01.0147526/2021-04                SEI nº 40306115 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.657 DE 11 DE ABRIL DE 2022 
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REGIMENTO INTERNO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL DE 

VIÇOSA 

 

RESOLUÇÃO CMS N° 001/2022. 

 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Viçosa, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13º 
da Lei N°815/1991, e, considerando o disposto no Decreto Municipal Nº 5756, de 11 de abril de 
2022, que convoca a 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa. 

 

RESOLVE: 

CAPITULO I - DA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS 

Artigo 1º - A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa convocada pelo Decreto 
Municipal Nº 5756/2022, reger-se-á por este Regimento Interno e pela Legislação aplicável. 

Artigo 2º - A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental, a realizar-se nos dias 28 e 29 de abril  
de 2022,com abertura oficial no Salão Nobre Professor Arduino olivar, do Centro Administrativo 
Municipal Prefeito Antônio Chequer, que fica na rua Gomes Barbosa, 803, Centro; no dia 29 de 
setembro, no Centro de Ensino e Extensão (CEE), da Universidade Federal de Viçosa,  para a 
realização de discussões e continuidade dos trabalhos, nos seguintes horários: dia 28 com 
início às 13h00, término às 18h00,no Salão Nobre Professor Arduino Bolivar, do Centro 
Administrativo Municipal Prefeito Antônio Chequer, e no dia 29, início às 8h00  com término às 
12h00,no Centro de Ensino e Extensão (CEE), da Universidade Federal de Viçosa, e realização 
da Plenária Final às 13h30,no Salão Nobre Professor Arduino Bolivar, do Centro Administrativo 
Municipal Prefeito Antônio Chequer. 

Artigo 3º – A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa, terá como objetivo geral a 
discussão e elaboração de propostas para a V Conferência Nacional de Saúde Mental, assim 
como: 

I – Consolidar a Política Pública Municipal de Saúde Mental; 
II - Fortalecer o diálogo intersetorial entre os atores sociais envolvidos com a temática; 
 

Dispõe sobre o Regimento 

Interno da 1ª Conferência 

Municipal de Saúde Mental 

de Viçosa. 

 



 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIÇOSA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIÇOSA 

RELATÓRIO FINAL DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL DE VIÇOSA 

39 

 
III – Indicar prioridades de atuação do Poder Público com vistas a subsidiar a consecução 

da Política Municipal, Estadual e Nacional sobre Saúde Mental; 
IV - Apresentar subsídios para a estruturação da Política Municipal sobre Saúde Mental, 

segundo as diretrizes locais, estaduais e nacionais; 
 

CAPÍTULO II - DA REALIZAÇÃO 

Artigo 4º - A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa será presidida pela 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS e na sua ausência ou impedimento, por 
um membro da Comissão Organizadora. 

§ 1º - A programação da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental será distribuída no 
credenciamento para o evento.  

Artigo 5º -  A convocação da Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa, caberá ao 
Prefeito Municipal, por instrumento oficial e amplamente divulgado de forma a garantir a 
articulação com a sociedade civil, devendo ser observada para a sua realização a Temática, 
Cronograma e Estrutura de Discussão previsto nesse Regimento, com encaminhamento do ato 
para a Comissão Organizadora da Conferência Municipal com antecedência de no mínimo 
quinze dias da sua realização. 

Artigo 6º - A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental, terá abrangência municipal, natureza 
consultiva, estrutura de decisão deliberativa e se destina a análise, formulações e proposições 
contextualizadas dentro do cenário do município seguindo as orientações e diretrizes 
estabelecidas na legislação Federal, Estadual e Municipal acrescida das Convenções 
pertinentes ao tema. 

 

CAPÍTULO III - DO TEMÁRIO E DA METODOLOGIA 

Artigo 7º - A Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa desenvolverá seus trabalhos 
em torno do tema: “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado em 
liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS”,e 
com os seguintes eixos temáticos: 
EIXO I: CUIDADO EM LIBERDADE COMO GARANTIA DEDIREITO À CIDADANIA 
a) Redução de danos e atenção às pessoas que fazem uso prejudicial de álcool e outras drogas. 
b) Saúde mental na infância, adolescência e juventude: atenção integral e direito a convivência 
familiar a comunitária. 
c) Diversas formas de violência, opressão e cuidados em saúde mental. 
EIXO II: GESTÃO, FINANCIAMENTO, FORMAÇÃO E PATICIPAÇÃO SOCIAL NA 
GARANTIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL 
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a) Garantia de financiamento público para a manutenção e ampliação da política pública de 
saúde mental.  
b) Educação continuada e permanente para as(os) trabalhadoras(es) de saúde mental.  
c) Acompanhamento da gestão, planejamento e monitoramento das ações de saúde mental.   
EIXO III: POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL E OS PRINCÍPIOS DO SUS:UNIVERSALIDADE, 
INTEGRALIDADE E EQUIDADE: 
 a) Intersetorialidade e integralidade do cuidado individual e coletivo da política de Saúde 
Mental. 
 b) Equidade, diversidade e intersetorialidade na política de Saúde Mental.  
c) Garantia de acesso universal em saúde mental, atenção primária e promoção da saúde e 
práticas clínicas no território.  
EIXO IV: IMPACTOS NA SAÚDE MENTAL DA POPULAÇÃO E OS DESAFIOS PARA O 
CUIDADO PSICOSSOCIAL DURANTE E PÓS-PANDEMIA: 
 a) Agravamento das crises econômica, política, social e sanitária e os impactos na saúde 
mental da população, principalmente as vulnerabilizadas.  
b) Inovações do cuidado psicossocial no período da pandemia e possibilidade de continuar seu 
uso, incluindo-se, entre outras, as ferramentas à distância.  
c) Saúde do(a) trabalhador(a) de saúde e adoecimento decorrente da precarização das 
condições de trabalho durante e a pós a emergência sanitária. 
§ único - Os trabalhos em grupo servirão para elaborar as ações a serem realizadas, 
apresentadas e discutidas na plenária final. 

 Artigo 8º - A abordagem de cada item do temário será realizado por exposição de no mínimo 
1(um) conferencista, seguidas de discussão na plenária e posterior discussão nos grupos de 
trabalho. 

§ 1° Cada grupo de trabalho contará com coordenador geral, e um grupo de subcoordenadores 
para os três subitem de cada Eixo Temático, a serem trabalhados definidos previamente pela 
Comissão Organizadora, e dois secretários, sendo estes membros da Subcomissão 
Organizadora. 

§ 2º - Ficará a cargo do Coordenador Geral apresentar as propostas na plenária final. 

 

CAPÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MENTAL 

Artigo 9º - A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental se desenvolverá sob a forma de 
palestras, debates, grupos de trabalho e sessão plenária. 

 

SEÇÃO I 
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DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Artigo 10º - A Comissão Organizadora será composta pelos integrantes, listados a seguir, 
sendo sua coordenação realizada pela Presidente do Conselho Municipal Saúde– CMS: 

I - Ariane Amélia Duarte Calil Rezende – Coordenadora da Alta Complexidade Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

II - Denise Costa de Oliveira – Assistente Social Colaboradora da 1ª Conferência de Saúde 

Mental de Viçosa. 

III - Eliane Márcia dos Santos – Assistente Social CREAS Viçosa. 

IV - Elisangela de Paula Macedo – Coordenadora da Atenção Básica Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

V -  Israel Rosa da Silva – Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

VI - Leandro de Souza Gomes – Coordenador da Família Acolhedora Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

VII - Mário Lucio da Silva Junior – Coordenador da Proteção Social Especial Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

VIII - Patrícia de Fátima Pinto – Presidente do COMAD – Conselho Municipal de Políticas Sobre 

Drogas de Viçosa. 

IX - Pedro Zavagli Suarez – Profissional de Educação Física CAPS II Viçosa 

X –Rainerio Rodrigues Fontes – Secretário Municipal de Saúde de Viçosa. 

XI - Sueli Aparecida da Silva – Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

XII - Vera Sônia Saraiva – Secretária Municipal de Assistência Social de Viçosa. 

XIII - Yndiara Aparecida Moreira Rodrigues Viana – Coordenadora do CAPS AD Viçosa. 
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SEÇÃO II 

ATRIBUIÇÔES DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Artigo 11º - À Comissão Organizadora da “1ª Conferência Municipal de Saúde Mental” 
compete: 

I) Organizar, acompanhar e avaliar a realização da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental; 

II) Deliberar sobre:  

a) As condições de infra estrutura necessárias à sua realização, referentes ao local, 
equipamentos, audiovisuais e comunicações;  

b) A metodologia de elaboração dos documentos de discussão bem como do relatório final da 
1ª Conferência Municipal de Saúde Mental; 

c) As mesas centrais: temas e critérios de escolha dos expositores; 

III) Definir instrumentos e mecanismos de divulgação da 1ª Conferência Municipal de Saúde 
Mental; 

IV) Organizar e manter os arquivos atualizados referentes 1ª Conferência Municipal de Saúde 
Mental; 

V) Selecionar os membros do Grupo de Apoio (Subcomissão Organizadora).  

VI) Providenciar o encaminhamento do Relatório final da 1ª Conferência Municipal Saúde 
Mental, considerando os eixos temáticos. 

§único - A Comissão Organizadora garantirá a presença de pelo menos um técnico 
especializado, que permaneça durante todo o evento dando suporte às discussões, em cada 
uma das temáticas. 

Artigo 12º - A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa será presidida pela 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde e na sua ausência ou impedimento, por um 
membro da Comissão Organizadora. 
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SEÇÃO III 

DA ELABORAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DOS RELATÓRIOS 

Artigo 13º - O relatório da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa deve ser 
encaminhado ao Prefeito do Município, ao Presidente da Câmara Municipal, à Reitora da 
Universidade Federal de Viçosa, à Juíza e Diretora do Foro da Comarca de Viçosa, à Secretaria 
de Estado de Saúde–SES , até trinta dias após a realização da mesma, considerando os 
seguintes pontos: 

§1º- Elaborado por eixo temático, utilizando configuração de página A4, formato de texto, 
margens verticais e horizontais de 2,5 cm, espaçamento de linhas 1,5 e fonte Times New 
Roman ou Arial 12;  

§2º-O envio das propostas deverá ser feito via formulário eletrônico disponível no link 

https://forms.gle/L6Doyb6ut8uBaqKH6. No formulário haverá um campo para a marcação do 

eixo e outro para digitação do texto de cada proposta aprovada. O formulário permitirá o registro 

de, no máximo, 12 propostas de abrangência estadual e 8 propostas de abrangência nacional, 

até o dia 01/05/2022. 

 

CAPÍTULO V - DOS MEMBROS 

Artigo 14º - Poderão inscrever-se como membros da 1ª Conferência Municipal de Saúde 
Mental de Viçosa, todas as pessoas ou instituições interessadas no aperfeiçoamento da Política 
de Saúde Mental do Município. 

§ 1º - Serão convidados entidades e/ou representantes e/ou instituições para serem 
participantes ou conferencistas; 

§ 2º - O credenciamento das(os) participantes da1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de 
Viçosa será realizado pessoalmente no dia 28 de abril às 13h, no Salão Nobre Professor 
Arduino Bolivar, do Centro Administrativo Municipal Prefeito Antônio Chequer, que fica na rua 
Gomes Barbosa, 803, Centro e no dia 29, às 8h, no CEE, na Universidade Federal de Viçosa. 

 

CAPÍTULO VI - DA DINÂMICA DOS GRUPOS DE TRABALHO 

Artigo 15º - Durante a 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa, serão organizados 

grupos de trabalho, para aprofundamento do temário e apresentação das propostas a serem 

encaminhadas para a etapa Estadual. 
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Artigo 16- Cada grupo de trabalho 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa, 

contará com equipe técnica de apoio podendo haver1 (um) coordenador geral, 6 (seis) 

(subcoordenadores), e 2 (dois) redatores/secretários indicados pela Comissão Organizadora. 

Artigo 17º- Os grupos de trabalho da Conferência funcionarão da seguinte forma:  

I - Debate entre os (as) participantes do grupo de trabalho, mediado pelo  coordenador e 
subcoordenadores do grupo escolhido pela Comissão Organizadora;  

II - Redação das ações tiradas pelo grupo para apresentação e aprovação da plenária final da 
1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa. 

§ 1º - Cada grupo temático deverá elaborar um relatório ao final das discussões, incorporando 
ações elaboradas, duas propostas para cada subitem abordado no Eixo Temático. Os relatórios 
serão consolidados pelos relatores em um documento único a ser submetido à Plenária Final 
da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa. 

Artigo 18º - Os grupos temáticos reunir-se-ão de acordo com o artigo 7º desta Resolução. 

 

CAPÍTULO VII - DAS INSCRIÇÕES 

Artigo 19º - As inscrições para a 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa serão 
gratuitas e devem ser realizadas no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Viçosa, no período 
de 11/04/2022 até 20/04/2022, no endereço eletrônico vicosa.mg.gov.br. 

 

CAPÍTULO VIII - DA DINÂMICA DA PLENÁRIA FINAL 

Artigo 20º - A plenária final da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa será 
destinada a construção de propostas para a Etapa Estadual, terá a seguinte dinâmica: 

I - Apresentação oral de todas as ações tiradas pelo grupo;  

II - Encerramento da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa  

§ 1º - As propostas contraditórias serão automaticamente destacadas, para análise e posterior 
apresentação.  

§ 2º - As propostas apresentadas e aprovadas constarão do relatório do grupo.  

Artigo 21º - Participarão da Plenária Final todos os participantes credenciados, tendo direito a 
voz e voto. 

Artigo 22º - A mesa diretora, responsável pela coordenação dos trabalhos da reunião da 
plenária final, será presidida por um coordenador indicado pela Comissão Organizadora, 
juntamente com 2 (dois) membros do Conselho Municipal de Saúde. 
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Artigo 23º - Ao final serão eleitos pela plenária 04 (dois) delegados, sendo 02(dois) 
representantes de Usuários, 01 (um) trabalhador e 01 (um) Gestor/Prestador, pela plenária, 
observando-se a paridade entre governo e sociedade civil, considerando os anexos II e III da 
Resolução CES-MG Nº 085 DE 20 DE DEZEMBBRO DE 2021. 

 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 24º - A Comissão Organizadora decidirá sobre os casos omissos e por qualquer 
eventualidade que ocorra durante o evento. 

Artigo 25º - Serão fornecidos certificados a todos os participantes e enviados por email ou, 
excepcionalmente solicitados á Comissão Organizadora. 

Artigo 26º - A Plenária Final terá caráter deliberativo e tratará das conclusões consolidadas 
dos grupos temáticos, moções e propostas.  

§único - No sentido de facilitar a dinâmica da relatoria, a Comissão Organizadora poderá 
designar a localização específica para os relatores e um(a) relator(a) para a Plenária Final.  

Artigo 27º - A pauta da Plenária Final contará com os seguintes itens:  

I) Apreciação e votação das ações a serem incluídas no relatório final;  

II) Apreciação e votação das moções a serem incluídas no relatório final; 

Artigo 28º - Concluídas as apreciações e votadas as moções, serão encerrados os trabalhos.  

Artigo 29º - Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Comissão Organizadora. 

Artigo 30º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Viçosa, 18 de abril de 2022. 

 

 

___________________________________________________________ 

Sueli Aparecida da Silva 

Presidente do conselho Municipal de Saúde de Viçosa. 
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DOCUMENTOS DE APOIO AOS DEBATES NOS GRUPOS TEMÁTICOS E 

ORGANIZAÇÃO 

I - CONTRIBUIÇÕES DO FÓRUM MINEIRO DE SAÚDE MENTAL, ASSOCIAÇÃO DOS 

USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL DE MINAS GERAIS E FRENTE 

MINEIRA DROGAS E DIREITOS HUMANOS PARA A V CONFERÊNCIA NACIONAL DE 

SAÚDE MENTAL E SUAS ETAPAS MUNICIPAIS E ESTADUAL. 

II – TIRA DÚVIDAS V CONFERÊNCIA ESADUAL DE SAÚDE MENTAL DE MINAS GERAIS 

(V CESM-MG). 

  III - ORIENTAÇÃO DA COMISSÃO DE FORMULAÇÃO E RELATORIA E LINKS PARA 
 PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS, FORMULÁRIO DE DELEGADAS E DELEGADOS E   
REGISTRO DA CONFERÊNCIA, NOS ITENS: (8,10 E 11). PERGUNTAS E RESPOSTAS. 
 

IV - ROTEIRO DE RELATÓRIO FINAL. 

  V-  METODOLOGIA WORD CAFÉ. 
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PARTICIPANTES: 

LISTA DE PRESENÇA: ABERTURA DIA 28 DE ABRIL 

Auditório do Centro Administrativo Prefeito Antônio Chequer 
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LISTA DE PRESENÇA : EIXOS TEMÁTICOS: DIA 29 DE ABRIL DE 2022 
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LISTA DE PRESENÇA: PLENÁRIA FINAL DIA 29 DE ABRIL DE 2022 
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DELIBERAÇÕES DA 1ª CONFERÊNCIA MUNIUCIPAL DE SAÚDE MENTAL DE VIÇOSA 
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ELEIÇÃO DA DELEGAÇÃO PARA A V CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE MENTAL 
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MOÇÕES APRESENTADAS 

 

1- Moção de apoio à implementação e habilitação do CAPS Infantil e o seu não 

fechamento. 

2-   Moção de garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência física e intelectual 

dentro dos equipamentos do Município.  

3- Moção para a disponibilização de Psicólogos e Assistentes Sociais por PSF e na 

Atenção Primária.  

4- Moção solicitando a reestruturação da Ala Psiquiátrica do Hospital São João Batista, 

garantia de leitos Infanto Juvenil, separação em Alas Femininas e Masculinas, assim 

como um Psicólogo exclusivo para dar suporte a mesma.  

5- Moção solicitando melhor articulação do Curso de Psicologia da Univiçosa com a 

Política de Saúde do Município. 
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MATERIAL DE DIVULGAÇÃO 
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Conferência Municipal de Saúde Mental - Viçosa-MG  

Boa Tarde Ilustríssimas(os) componentes da Mesa de Abertura, da Conferência 

Municipal de Saúde Mental, do Município de Viçosa-MG - A Política de Saúde Mental 

como Direito: Pela defesa do cuidado em liberdade, rumo a avanços e garantia dos 

serviços da atenção psicossocial no SUS.  

É com muita honra e satisfação que me dirijo a todas(os) participantes dessa relevante 

Conferência, imprescindível espaço para o fortalecimento e consolidação do Controle Social 

e Participação Popular, apontando os rumos das Políticas Públicas que venham garantir 

gestão, financiamento, formação, e, principalmente, o cuidado em liberdade como garantia de 

direito à cidadania. Destaco a importância da garantia dos princípios do SUS: a universalidade, 

a integralidade do cuidado, com equidade e justiça social. E, essencialmente, a análise do 

impacto da Saúde Mental dos munícipes de Viçosa-MG, e toda a região adjacente, em todo o 

Território Psicossocial.  

Nessa conjuntura, profissionais das diversas áreas: saúde, educação, cultura, esportes, 

ação social, da segurança, todos sem exceção, estiveram mobilizados e conscientes da 

importância da organização, da gestão, e da efetivação das Políticas Públicas, em nosso País 

e no Mundo. Permaneceram ininterruptamente empenhados na busca de soluções e alcance 

das metas que garantissem prevenção e proteção da população, especialmente nesses três 

últimos anos. com as “ações de enfrentamento da pandemia do Covid-19, em Favor da 

Vida”. 

Foram necessários isolamentos e distanciamentos, principalmente de nossos familiares, 

intensificando-se sentimentos de desamparo, tédio, solidão, tristeza e reações 

comportamentais como alterações ou distúrbios de apetite, distúrbios do sono, conflitos 

interpessoais, impactando na saúde física e mental, tanto dos nossos profissionais, quanto da 

população em geral (MS, 2020; ONU, 2020). Perdas, irreparáveis, de grandes profissionais da 

saúde que partiram, deixando esposas(os), filhos, familiares, e muitas, muitas saudades. 

 Ao discutir a necessidade de oferta da integralidade do cuidado em Saúde Mental e 

Sofrimento Psíquico, acredita-se que somente a garantia dos direitos humanos, a valorização 

e a solidariedade a esses profissionais supracitados, e todo o contingente de trabalhadores das 

Instituições de Saúde (Recepcionistas, Copeiros, Maqueiros, dos Serviços de Higiene e 

Limpeza,  Cozinheiros, Lavadeiras, e afins), poderão fazê-los, ainda, resistir na linha de frente 

dos cuidados com a saúde física e mental de toda a população viçosense, mineira e brasileira, 

e assim, ajudar os mais necessitados de cuidados. 

Esses profissionais, ainda se encontram adoecidos e acometidos principalmente por 

ansiedade, estresse, medo, ambivalência, depressão e exaustão. Estes resultados são 

provenientes do estudo de nossa Coordenadora da Comissão Nacional de Saúde Mental, 

Humerez, Ohl e Silva (2020) – Que tive a honra de fazer parte - sobre uma eficiente plataforma 



 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIÇOSA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIÇOSA 

RELATÓRIO FINAL DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL DE VIÇOSA 

75 

lançada pelo Conselho Federal de Enfermagem para apoio emocional a profissionais da 

categoria, tendo recentemente incluído auxiliares, técnicos e tecnólogos em Radiologia de todo 

o país (CONTER, 2020). Já é reconhecida pelo tamanho impacto positivo dos esforços dos 

profissionais enfermeiros especialistas em saúde mental, que atuaram na plataforma 

ENFERMAGEM SOLIDÁRIA.  

Nessa Conferência Municipal de Saúde Mental de Viçosa-MG, pretende-se mobilizar 

ainda mais a sociedade e os governos para o desafio de promover a qualidade da saúde 

ocupacional dos trabalhadores e das pessoas em situações vulneráveis, assim como valorizar 

o papel dos servidores públicos e privados como agentes essenciais nas políticas de saúde e 

de enfrentamento dessa terrível doença Covid-19, que já dizimou mais de 600.000 vidas. 

Assim, uniremos forças para o enfrentamento das causas e consequências da pandemia 

Covid-19 que assolou nosso já tão padecido País, neste dês(governo) federal, que vem 

promovendo retrocessos imensuráveis, demonstrando incompetência, fragilidade e 

inoperância, para tentar minimizar o sofrimento da população brasileira. 

E assim, lutaremos juntos e permanentemente na Criação e Defesa de Políticas Públicas 

e Projetos de Lei, principalmente quando relacionados às melhorias das condições de trabalho 

em uma Rede de Atenção Psicossocial eficiente e resolutiva, com criação, ampliação e 

implementação de mais dispositivos de saúde mental, defendendo incondicionalmente um SUS 

público, 100% estatal, universal e de qualidade. Compreendemos e reconhecemos os 

esforços dispendidos por essa atual gestão municipal, através do executivo, do legislativo, mas, 

principalmente, pelos seus diversos servidores públicos, em conjunto com o Conselho 

Municipal de Políticas sobre Drogas - COMAD. 

Destaco aqui o empenho de estudiosos e pesquisadores no processo de construção do 

Plano Mineiro Intersetorial de Cuidados/Tratamento e Prevenção do Uso/Abuso de 

Álcool, Tabaco e outras Drogas, entregue à sociedade mineira em 25/06/21, no âmbito da 

Semana Estadual de Prevenção às Drogas, promovida pelo Governo do Estado, por intermédio 

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social. Consideramos que as abordagens e as 

diretrizes preconizadas no referido Plano podem contribuir, em larga medida, para aliviar o 

sofrimento e diminuir os danos sociais e agravos à saúde de indivíduos, famílias, comunidades 

e sociedades, sobretudo daqueles grupos mais vulneráveis.  

Evidencio, nessa ocasião, o Plano supracitado, desenvolvido pela Secretária de 

Desenvolvimento Social do Governo de Minas Gerais, Senhora Elizabeth Jucá e Mello 

Jacometti; e à Subsecretária de Políticas sobre Drogas, Sra. Soraya Romina e sua equipe, 

professores da UFMG e da UFJF, pesquisadores, profissionais da área, dentre os quais tenho 

a honra de fazer parte oficialmente como Colaborador. Que esse Plano contribua nas 

discussões e debates.  
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Agradeço imensamente o convite, a oportunidade, e parabenizo a Instituição 

Organizadora, o COMAD, em nome de todos os Conselheiros, em especial à Presidente 

Patrícia. Finalizando, registro que “Não dá para ignorar a ciência”. Mostraremos para as 

autoridades, que muitas vezes têm nos esquecido, que apesar das recentes perdas e 

sofrimentos, os Trabalhadores do valoroso Sistema Único de Saúde, não medirão esforços 

em proteger novamente a população brasileira. Aqui destaco o papel da Enfermagem Mineira 

e Brasileira, pois foi e será pelo nosso suor, pelas imprescindíveis mãos desses profissionais, 

que trabalhar-se-á incansavelmente para imunizar e assim proteger todas as nossas crianças, 

nossos adolescentes, nossos jovens e adultos; e ainda, todos nossos idosos, incluindo os 

imigrantes que estão em nosso País Acolhedor. Por todos esses somados esforços, 

exponencialmente, reforço e não me canso de repetir: De Minas para o Brasil, de Minas para o 

Mundo” - “Somos a Saúde Pública Brasileira”. 

VIVA O SUS - EXCELENTE CONFERÊNCIA PARA TODAS E TODOS PARTICIPANTES. 

Muito obrigado! 

ENFERMEIRO E PROFESSOR MARCOS ANTÔNIO GARCIA VIEIRA      -     DE DIONÍSIO 

– MG 
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FOTOS DO EVENTO 
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EIXOS TEMÁTICOS 
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INTERVALO 
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RELATORIA 

 

Maria Bernadete dos santos 

Patrícia de Fátima Pinto 

 


